
DECRETO N.o 4.025, DE 25 DE ABRIL DE 2014.

Determina escala de trabalho de 06 (seis) horas

ininterruptas para os servidores lotados no Setor de

Topografia.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe são

conferidas pela Lei Orgânica do Município, visando adequar o horário das atividades do Setor de Topografia da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, e considerando:

- a redução dos custos com transportes;

- a melhora no desempenho das atividades, tendo em vista os serviços externos;

- as viaturas utilizadas pelo Setor de Topografia ficarão disponíveis para outros servidores da

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação executarem suas atividades durante o turno da tarde;

DECRETA:

Art. 1.° Fica estabelecido o horário de trabalho, em escala de 06 (seis) horas ininterruptas, dos

servidores lotados no Setor de Topografia da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Habitação, como sendo

das 07h e 30min às 13h e 30min, ininterruptamente.

Parágrafo único. A escala, de que trata o caput deste artigo, será realizada a partir de 28 de abril de

2014 a 28 de setembro de 2014.

Art. 2.° O cumprimento da escala de 06 (seis) horas ininterruptas é considerado como cumprimento

integral do horário de trabalho, conforme estabelecido no S 3.° do Art. 56 da Lei n.o 3.443/2002 e suas alterações.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Renato AI ne r o,
S",retárioZdmini'tração<

2014.
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